
SISMUFISINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇu

Ofício N° 160/2025 Foz do Iguaçu, 22 de setembro de 2025.

Ao

Ilmo Sr Paulo Aparecido de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu/PR

O SISMUFI - Sindicato dos Servidores Municipais de Foz do Iguaçu, inscrito no

CNPJ de n° 77.806.818/0001-20, situado à Rua Tarobá, n° 249, Centro, vem por meio

de seu Presidente ALDEVIR HANKE, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas, constantes no Estatuto da Entidade, em especial o Artigo 22, vem

responder o Ofício n° 1.307/2025 em relação ao Projeto de Lei Complementar nº

15/2025 - Unificação dos Fundos Financeiro e Previdenciário, conforme segue:

O presente sindicato, informa que foi realizado no dia 11/09/2025 Assembleia

Geral Conjunta SISMUFI/SINPREFI convocando todos os servidores ativos e inativos

para deliberar sobre a unificação dos fundos, sendo que em votação foi APROVADO

POR UNANIMIDADE a referida unificação, conforme ATA e lista de presença aneха.

Deste modo, nossa manifestação segue a deliberação exaurida na

assembleia, ou seja, o encaminhamento e aprovação do presente projeto de lei

complementar.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ALDEVIR HANKE

PRESIDENTE

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU -SISMUFI
Rua Tarobá, N° 249 - Centro - CEP 85851-220- Foz do Iguaçu - Paraná.

CONTATO: 45 3523 5918

CNPJ: 77.806,818/0001-20



SISMUFI
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU

ATA 25 – ASSEMBLEIA GERAL CONJUNTA SISMUFI / SINPREFI

Aos onze dias do mês de setembro de 2025, na Sede do Sindicato, Rua Tarobá - 249

- Centro, reuniram-se as diretorias dos sindicatos Sismufi e Sinprefi, representantes do

jurídico de ambos os sindicatos, representantes da Fozprev e servidores para tratar da

seguinte pauta: 1. Projeto de Lei que está tramitando com o objetivo de unificar as
massas de segurados do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Municipais de Foz do Iguaçu. Iniciada a Assembleia, às 19h30, Dra Melania ea

Presidente do Sismufi abriram a reunião cumprimentando os presentes, logo a seguir

passaram a palavra para o Sr. Márcio, Presidente da CUT Paraná que deu as boas

vindas a todos também. Na sequência, a Professora Viviane retomou a palavra,
informando o tema a ser abordado na Assembleia e reiterando que, ao final da

explanação, os presentes vão deliberar sobre parecer a respeito da proposta. Dando
continuidade, o Sr. Reginaldo, Superintendente do FOZPREV, iniciou sua fala

apresentando um histórico do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do

Município, com início em 1993, trazendo os fatos que levaram à segregação das
massas em dois fundos (financeiro e previdenciário). A seguir trouxe as projeções que

foram sendo construídas ao longo do tempo sobre os recursos previdenciários,

principalmente o fundo financeiro, que tinha uma expectativa de faltar recurso a partir

de 2017. Diante dessa situação, foi apontando as medidas que foram sendo tomadas

pelos diferentes governos na tentativa de minimizar a insuficiência do fundo financeiro,

sendo que foram ações que não solucionaram os problemas e contribuíram para

aumentar o índice prudencial do município, fato que, dentre outras coisas, limita os

avanços nas carreiras dos servidores ativos. Foi encaminhado para o Ministério da

Previdência a aprovação de nova segregação de massa, sendo indeferidos os moldes

apresentados, onde foi indicado que devia resolver a forma de custeio do fundo, pois,

nos moldes apresentados a cota patronal superaria o dobro da cota do servidor. Assim,

foi constituído uma comissão para ser encaminhado novo projeto, onde foi

apresentado a extinção da contribuição patronal sobre inativos e pensionistas, extinção
da contribuição patronal suplementar do grupo de magistério, da revogação do aporte
do IRRF, diminuição do percentual da taxa de administração de 2,4% para até 1,8%,
majoração da alíquota patronal sobre os servidores ativos para 28%, implementação
do aporte para cobertura do déficit atuarial do Fundo Previdenciário e unificação das

massas. Nos novos termos apresentados, foi encaminhado para o Ministério da
Previdência para análise e aprovação do referido projeto com o objetivo da unificação
das massas, sendo admitida a referida proposta pelo referido órgão pelo Parecer SEI
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n° 85/2025. Finalizada a fala do superintendente da Foz Previdência às 20h08min,

abriu-se para que os servidores realizassem questionamentos. Foi indagado pela

servidora aposentada Dinorá sobre a obrigatoriedade do gestor realizar o aporte,
independentemente de quem estará na gestão, sendo respondido pelo
Superintendente da Foz Previdência que o que determinará o cumprimento é a lei,

respondendo que as penalidades da Lei de Responsabilidade Fiscal são rígidas e
serão aplicadas ao gestor que deixar de cumpri-la. A Profa Viviane fala então sobre o

posicionamento dos sindicatos, que é essa a preocupação com os aportes financeiros,
pois a saúde do fundo unificado dependerá disso, mas a decisão sobre um parecer no

que diz respeito à proposta é deliberado pela categoria. Retomou os pontos principais
a serem alterados na unificação de massas no projeto apresentado. O Conselheiro
Frank, membro do Conselho Deliberativo da Fozprev, assumiu a palavra trazendo sua

perspectiva sobre o projeto, lembrando que a reforma da previdência machucou muito

a vida dos servidores, e que agora percebe que este é um projeto que pode trazer uma

solução mais permanente para os problemas de déficits do fundo financeiro. A seguir,

a Conselheira Dinorá, também membro do Conselho Deliberativo da Fozprev, fala aos

presentes que nas discussões no conselho esse tema foi amplamente estudado e

entende que a proposta de junção dos fundos previdenciários apresenta-se, neste
momento, como uma solução viável. A Prof Viviane retoma e lembra que não existe

mágica, mesmo porque as regulamentações sofrem alterações e precisaremos
acompanhar sempre. Dra Solange apresenta novamente os pontos que sofrerão
mudanças: extinção da contribuição patronal sobre inativos e pensionistas; extinção da
contribuição patronal suplementar do fundo previdenciário sobre o grupo do magistério;
revogação do aporte do IRRF; diminuição do percentual da Taxa de Administração

Fozprev para até 1,8%; majoração da alíquota patronal sobre servidores ativos para
28%; implantação do aporte para cobertura do déficit atuarial do fundo previdenciário;
e, unificação das massas. Sendo posto para votação, foi aprovado por unanimidade
o posicionamento favorável para que o projeto seja tramitado e implementado. Não
restando nada mais a constar, eu, a Secretária Geral, Neuza Maria Barbosa de Oliveira

Antunes, encerro a presente ata, que após lida e achada conforme é assinada por mim
e acompanhada pela lista de presença.
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